
 CONTRATO N° 036/2024 

 

PROC. LIC. Nº 33/2024 

DISPENSA N° 19/2024 

 

DAS PARTES:

Câmara Municipal  de Paraguaçu/MG, com sede na Rua José Bueno,  nº 20,  Centro  na cidade
de Paraguaçu, CEP 37.120-000, inscrita no CNPJ/MF N. 07.480.746/0001-99, neste ato representado
pelo  seu  Presidente,  Sr.  Edmar  Tavares,  portador  do  CPF  N.   918.592.396-68,  doravante
denominada CONTRATANTE.

Elivelto Maia Comunicação Visual, com sede na Rodovia Juruaia a Nova Resende, km1, nº 1  – Bairro
Barra Mansa, na cidade de Juruaia, CEP 37805000 , inscrita no CNPJ/MF N. 26 059 201/0001-58 ,
neste ato representada pelo senhor Elivelto da Silva Maia , portador do CPF N.  11473023670, E-
MAIL  INSTITUCIONAL:  rae l icomunicacaov isua l@gmai l . com  ,  doravante
denominada  CONTRATADA.

Pelo presente termo pactuado entre as partes supra qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação
dos  bens/serviços  enunciados  no  DISPENSA  ELETRÔNICA  nº  19/2024  ,  modo  de
disputa:  ABERTO,  participação:  TODAS  AS  EMPRESAS,  Critério  de  julgamento:  MENOR
PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. 33/2024 , homologado em
04/07/2024 , mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1  -  Integram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  o  aviso  de  DISPENSA
ELETRÔNICA nº  19/2024 ,  seus  anexos,  a  proposta  da  CONTRATADA,  e  todos  os  demais
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Futura e possível contratação de empresa que realize serviço de confecção e fixação da sinalização
padrão da Unidade UAI COMPARTILHA de Paraguaçu – MG, placas de sinalização, educativas e de
fachada e de adesivos. 

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo
DO OBJETO do  Termo de  Referência  e  demais  anexos  que  integram o  presente  instrumento,
independente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser



efetivada  mediante  prévia  e  expressa  autorização  por  escrito  do  Câmara  Municipal  de
Paraguaçu/MG.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO:

3.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ R$ 16.997,00 ( dezesseis mil e novecentos e noventa e
sete reais ).

Lote 1
Lote Único

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE REALIZE SERVIÇO DE
CONFECÇÃO E FIXAÇÃO DA SINALIZAÇÃO PADRÃO DA UNIDADE
UAI COMPARTILHA DE PARAGUAÇU ? MG, PLACAS DE
SINALIZAÇÃO, EDUCATIVAS E DE FACHADA E DE ADESIVOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA DE PARAGUAÇU - MG /
PODER LEGISLATIVO E SUAS REPARTIÇÕES

1,00
Serviço R$ 16.997,00 R$ 16.997,00

Total Lote 1 x1 R$ 16.997,00

 

3.2 -  No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários,  além  dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das
seguintes dotações:

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE
87 01.01.01.01.031.0001.2513.3.3.90.39.001500

4.2. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1.  O fornecedor deverá entregar os  serviços  em horários  estipulados pela  Administração do
contrato, a contar da expedição da Autorização de Fornecimento ou em prazo previamente definidos
pela Administração da Câmara Municipal e o licitante, visando adequar a razoabilidade do prazo
para melhor fornecimento/execução, devendo o valor da entrega e montagem deverá estar incluído



no valor total do orçamento. Após a homologação da dispensa eletrônica a empresa deverá agendar
um horário, pelo telefone e WhatsApp: (35)3267-1495, para fazer uma visita técnica e conhecer o
local de instalação dos itens: Rua Machado, 684 – Centro Paraguaçu.  A visita técnica será por conta
da CONTRATADA.

5.2. O fornecimento do objeto será, preferencialmente, completo, no prazo de 15 (quinze) dias, ou
podendo ser parcelado e prorrogado, conforme a autorização da Câmara Municipal de Paraguaçu.

 

CLÁUSULA SEXTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias,  mediante  simples  apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para execução do objeto,  do plano complementar  de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

7.1. O presente instrumento terá vigência até 31/12/2024, podendo ser prorrogado na forma do art.
105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Câmara Municipal de Paraguaçu/MG, para
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos
administrativos.

8.2.1   O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso



(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de fornecimento), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.2.  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3.   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

8.3.1.  Referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

8.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 da mesma
Lei.

8.4. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento
da CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias;

8.5.  Assumir  responsabilidade  pelos  danos  causados  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  por
negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados;

8.6.  Substituir os seus empregados que não atenderem satisfatoriamente a execução do objeto.
Feita a solicitação formal, a CONTRATADA terá que adotar a providência no máximo em quarenta e
oito horas após o recebimento da comunicação;

8.7. Comunicar à CONTRATANTE qualquer problema referente ao objeto;

8.8.  Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização,  nos  locais  indicados  pelo  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu/MG,  conforme
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras
incidências, se ocorrerem.

8.9. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s)
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor.

8.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Termo de Referência e demais anexos.

8.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

8.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas



decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.

8.13.  Responder  por  danos  materiais  ou  físicos,  causados  por  seus  empregados,  diretamente
à Câmara Municipal de Paraguaçu/MG  ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

8.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei
n° 14.133/21.

9.2.  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º
14.133/21, as especificadas no Termo de Referência.

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;

9.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo  licitante
vencedor;

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Termo de Referência e no Instrumento Contratual;

9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preço.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.

10.3.  Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.



10.4.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

10.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar ao Ministério do Trabalho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, que dependerá do recebimento da nota fiscal.

11.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, sob pena de serem retidos os pagamentos.

11.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  PNCP para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

11.4. Em caso de irregularidade fiscal o pagamento não será realizado.

11.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da  contratada,  bem como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla



defesa.

11.7. O recebimento será através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

11.9.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DO  REAJUSTAMENTO  E  DA  MANUTENÇÃO  DO
EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

12.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro dos preços dos produtos registrados, em face
dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou
revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no Art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei de Licitações Nº 14.133/2021, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações,
o fornecedor contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento.

12.3. Visando a agilidade de análise das solicitações de equilíbrio de preços, o CONTRATANTE
analisará os pedidos em até 10 (dez) dias a contar do protocolo formal do pedido no Departamento
de Compras. Pedidos protocolizados sem a devida comprovação da alteração dos preços de custos
por documentos fiscais ou outro equivalente, não serão analisados pela Administração municipal.

12.4.  Até que sejam devidamente analisados os pedidos de equilíbrio de preços,  o fornecedor
contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento, sob pena de penalidades judiciais
cabíveis.

12.5.  Os  pedidos  de  equil íbrio  também  poderão  sem  encaminhados  via  e-mail
comprascmpcu@gmail.com, todavia, com a respectiva assinatura digital dos responsáveis e seguirão
os mesmos trâmites estabelecidos no item 11.1.3. Pedidos encaminhados por e-mail sem a devida
assinatura digital não passáveis de análise pela Administração Municipal.

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  POSSIBILIDADE  DE  PRORROGAÇÃO  DA
CONTRATAÇÃO

13.1.   O contrato poderá ser prorrogado por 12 meses, se for interesse do CONTRATANTE, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133/21, devendo, neste caso, haver comprovação da vantajosidade da
contratação..

 

mailto:comprascmpcu@gmail.com


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, são consideradas infrações passíveis de
sanções:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

14.2. A prática das infrações acima será suscetível objetivamente das seguintes sanções:

14.2.1. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o art.
143 da Resolução nº 001/2023:

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e
etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

b)  inexecução parcial  de obrigação contratual  principal  ou acessória de pequena relevância,  e
situações de natureza correlatas,  a critério da Administração Pública,  quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave.



14.2.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com o
art. 144 da Resolução nº 001/2023:

I- multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para
aquele que deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não celebrar o contrato ou
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

II- multa administrativa de 10%  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

III- multa administrativa 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em
caso de inexecução parcial do contrato;

IV-  multa administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

14.2.3. Nos termos do art. 142 da Resolução nº 001/2023: a aplicação das multas não exclui a
obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante.

14.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 146 da Resolução
nº 001/2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e nos
seguintes casos, quando:

a)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;



c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) outras situações de natureza correlatas.

14.2.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art.  147
da Resolução nº 001/2023, será aplicada àquele que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

g)  outras situações de natureza correlata.

14.2.6. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

14.2.7.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1.   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

16.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº
14.133/21, Resolução nº 001/2023 e, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.



 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Paraguaçu/MG para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

17.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

 

Paraguaçu, 04  de julho  de 2024 .

                        

___________________________

Elivelto da Silva Maia 

Elivelto Maia Comunicação Visual 

 

________________________________

Câmara Municipal de Paraguaçu  

Edmar Tavares 

  

De acordo:

 

Gisele Reis Gonçalves Ferreira

     Assessora Jurídica

                

TESTEMUNHAS:

 

_______________________________________

NOME:



CPF:

 

_______________________________________

NOME:

CPF:
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